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Órgão: Ministério da Educação/Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior

PORTARIA Nº 25, DE 17 DE MARÇO DE 2023

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 11.342, de 1º de janeiro de 2023, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de

dezembro de 2017, as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Nota Técnica nº

85/2021/CGLNRS/GAB/SERES, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-

MEC listados na tabela do anexo, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do curso superior de graduação constante da tabela do

anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, ministrado pela Instituição de

Educação Superior citada, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte, nos termos do art. 10, § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017 e dos artigos 37 a 42 da

Portaria MEC nº 23, de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA MARIA SANTANA SAMPAIO ANDERY

ANEXO

(RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO)

Nº de

ordem

Registro e-

MEC
Curso

Nº

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 202014085
DIREITO

(Bacharelado)
200

UNIVERSIDADE

FEDERAL DA

PARAÍBA

UNIVERSIDADE

FEDERAL DA

PARAÍBA

Rua Barão Adauto

Lúcio, 24 -

Departamento de

Ciências Jurídicas -

Tibiri II - Santa

Rita/PB
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